
1 

JPCF/lcs PREGÃO PRESENCIAL 89 2023 - Arbitragem (2) 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE. 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DIVERSAS. 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 89/2023. 
TIPO MENOR UNITÁRIO POR ITEM EXCLUSIVO PARA BENEFICIÁRIAS DA LC 
123/2006 E ALTERAÇÕES. 
ORÇAMENTO SIGILOSO. 
 
          EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS. 
 
          A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02 e do Decreto 
Municipal nº 11.495/14 e suas alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, que no 
dia e nos horários abaixo citados, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Soledade, se reunirá 
o Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio, designados pela Portaria nº 41/2018, com a finalidade de 
realizar o credenciamento e abertura da sessão pública para recebimento dos envelopes de proposta e 
habilitação, conforme objeto abaixo descrito. 
 
04/01/2024: 
Credenciamento: 09h até 09h29min; 
Sessão Pública: 09h30min. Caso ainda existam credenciamentos a serem finalizados por parte 
da comissão após esse horário, a sessão pública iniciará logo após o encerramento dos mesmos. 
 
Será considerado para fins de orientação, o horário oficial de Brasília/DF. 
 
1.  OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação dos seguintes itens: 
 
Item Qtd. 

Estim 
Cód Un. Descrição V. Un. 

(R$) 

01 70,00 5730 und Serviços de arbitragem para campeonato municipal 
de campo nas categorias principal, aspirante e 
veterano com equipe de arbitragem mínima por jogo 
definida em: 01 profissional de arbitragem habilitado, 
02 auxiliares de arbitragem habilitados, 1 profissional 
de mesário habilitado, 02 profissionais para serviços 
de gandulas, ambos por jogos a ser realizado. 

 

Obs.: - A pesquisa de preços realizada pela Municipalidade, será divulgada após o 
encerramento da sessão de lances/negociação; 
 
           - O Município poderá contratar quantidade superior/inferior ao estipulado no quadro do 
objeto. 
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2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A escala da arbitragem ficará a cargo do departamento de esportes. 
 
2.2. A equipe de arbitragem escalada para os jogos da rodada terá que estar em campo em até 
quinze (15) minutos antes do horário marcado para início da partida. 
 
2.3. O não cumprimento das escalas por árbitro ou pela empresa acarretará a suspensão dos 
mesmos e na aplicação das penalidades previstas em Edital. 
 
2.4. Os membros da equipe de arbitragem ficam vinculados ao regulamento da competição. 
 
2.5. Os árbitros deverão ter ética profissional, não se envolvendo com atletas ou representantes 
das equipes envolvidas no campeonato. 
 
2.6. A empresa de arbitragem deverá obrigatoriamente possuir e fazer a utilização de rádios 
comunicadores com fones de ouvido em todas as partidas das competições entre todos os 
membros da equipe de arbitragem escalada. 
 
2.7. A competição que, por motivo de falta de calendário ou por opção da contratante, não for 
realizada, não acarretará despesa para a contratante e nem para a contratada. 
 
3. DO CONTRATO 
3.1. O contrato terá vigência de até doze (12) meses, podendo ser prorrogado até o prazo limite 
de sessenta (60) meses, a critério da Administração. 
 
3.1.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de até doze (12) meses, a contar da data da sua 
assinatura. 
 
3.1.2. Para assinatura do contrato, a empresa vencedora, deverá apresentar os seguintes 
documentos, sob pena de não contratação da empresa: 
 
a) Apresentar lista de árbitros com no mínimo 16 (dezesseis) membros, assinada por todos e 
preenchida com os dados de Nome Completo, CPF e RG. Sendo que cada membro do quadro de 
árbitros e mesários tenha idade igual ou superior a 18 anos e não possua vínculo direto ou indireto 
com a Administração Pública de Soledade/RS (Art. 9 da Lei n° 8.666/1993). 
 
3.2. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis 
por igual período, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
 
3.3. Caso a empresa adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas, o 
Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova 
negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a renovação da licitação independentemente da 
cominação prevista no art. 81, da Lei nº 8.666/1993 e disposições do edital. 
 
3.4. DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA VENCEDORA. 
A empresa vencedora obriga-se a cumprir as obrigações constantes deste edital, as relacionadas na 
minuta de contrato e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade; 
 
3.5. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IL

D
A

 B
O

R
G

E
S

 C
O

R
B

E
LI

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ol

ed
ad

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
17

0-
E

F
56

-A
2A

0-
A

71
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

17
0-

E
F

56
-A

2A
0-

A
71

D



3 

JPCF/lcs PREGÃO PRESENCIAL 89 2023 - Arbitragem (2) 

O Município obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas na minuta de contrato e sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
4 - DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL 
4.1. Será admitida a repactuação do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano 
das datas dos orçamentos aos qual a proposta se referir, utilizando-se o índice IPCA-E para reajuste 
contratual. 
 
1. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação que trata o item 1.1, será 
contado a partir: 
I. da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação 
aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e 
equipamentos necessários à execução do serviço; ou 
II. da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver 
vinculada às datas-bases destes instrumentos. 
 
4.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida. 
 
4.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
 
4.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
 
4.6. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato, exceto se o contratado suscitar seu direito por ocasião da assinatura de 
termo aditivo. 
 
4.7. As repactuações serão precedidas de solicitação formal da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos do contrato. 
 
4.8. Na hipótese de repactuação decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos 
necessários à execução do serviço, estes deverão ser demonstrados por meio de planilha de custos e 
formação de preços, devidamente conferida e aceita pela Administração Pública. 
 
4.9. Em se tratando de variação de custos relativos à mão de obra vinculada à data-base deverá ser 
apresentada planilha analítica de custos, com detalhamento dos reajustes decorrentes do novo acordo 
convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
 
4.10. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do 
serviço, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos 
custos, considerando-se: 
I.a demonstração objetiva dos preços praticados no mercado e/ou em outros contratos da 
Administração; 
II.as particularidades do contrato em vigência; 
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III.a nova planilha com a variação dos custos apresentado; 
IV.indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 
V.a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
 
4.11. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação de mão de obra, respeitada a 
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, e não poderá 
alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI 
da Constituição da Republica Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento 
mantidas as condições efetivas da proposta. 
 
4.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, decisão judicial, ou de 
acordo ou convenção coletiva, ouvida a Procuradoria do Município. 
 
4.13. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60(sessenta)dias, 
contados a partir da solicitação formal e entrega dos comprovantes de variação dos custos. O referido 
prazo ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação 
solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 
 
4.14. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela contratada. 
 
4.15. As repactuações como espécie de reajuste deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

SEC. DIVERSAS SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 339039050000 

 
6. PAGAMENTO. 
6.1.  O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 dias, contados após a emissão e 
apresentação da Nota Fiscal, referente às rodadas realizadas no mês corrente, sendo que a 
mesma só será aceita em conjunto com o atestado de recebimento pelo servidor responsável 
pela fiscalização do contrato; 

Obs.: A competição que, por motivo de falta de calendário ou por opção da Contratante, não 
for realizada, não acarretará despesa para a contratante e nem para a contratada; 

6.2 - Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a Nota de Empenho, 
para que após conferência, atestado e aceite pelo fiscal do contrato, seja creditado em favor da 
Empresa, por meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para 
isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 
ser efetivado o crédito.  
 
6.2.1. Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária. 
 
6.2.2. Quaisquer erros ou omissões havidos na documentação fiscal ou na fatura, serão motivo de 
correção pela CONTRATADA, e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado;  
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JPCF/lcs PREGÃO PRESENCIAL 89 2023 - Arbitragem (2) 

6.2.3. Os documentos fiscais deverão ser apresentados em total conformidade às regras 
constantes na IN RFB n° 1.234/2022 e Decreto Municipal n° 13.694/2022, inclusive quanto ao 
correto destaque do valor de IR a ser retido, com a exceção das pessoas jurídicas optantes pelo 
SIMPLES NACIONAL que não estarão sujeitas a retenção de IR; 
 
6.2.3.1. Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS; 
 
6.3. No momento do pagamento será realizada consulta “on line” para verificação quanto ao 
cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas correspondentes, ou seja, deverão estar com a 
validade em dia, as Certidões Negativas de Débitos da União, Estado, Município e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como Certidão Negativa do FGTS; 
 
6.4. Em caso de irregularidade, o MUNICÍPIO notificará a empresa para que sejam sanadas as 
pendências no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções pelo inadimplemento, 
rescisão do contrato ou a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos 
à administração, além das penalidades já previstas em lei.  
 
6.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 
discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.  
 
6.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 
deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 
enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, 
assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 
inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, 
e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 
 
6.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Contratante em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse valor seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário; 
 
6.8 – Fica desde já reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização 
da situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação dos serviços prestados forem identificadas 
imperfeições e/ou divergências em relação ao efetivamente contratado; 
 
6.9 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 
7.1. Poderão participar deste Pregão empresas que: 
 
7.1.1. Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste 
instrumento e seus anexos, bem como, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e demais normas complementares, que disciplinam a presente licitação e 
integrarão o ajuste correspondente; 
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7.1.2. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
 
7.1.3. Estejam portando seus materiais de expediente de uso próprio (caneta, lápis, papel de 
anotação, etc.) e atendam as demais normativas do Decreto Municipal n° 12.999/2020. 
 
7.2. Será vedada a participação de empresas quando: 
 
7.2.1. Estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública de 
Soledade/RS, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 
7.2.2. Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
7.2.3. Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 
 
7.2.4. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8.666/93;  
 
7.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
7.3. Apresentar os envelopes separados e lacrados, os quais deverão conter, respectivamente, a 
"PROPOSTA" (envelope nº 01) e "DOCUMENTAÇÃO" (envelope nº 02), identificando, na 
parte externa, o n.º do edital, modalidade, nome e dados da empresa. 
 
8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 
8.1. A licitante deverá apresentar-se, para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio 
de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 
identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse 
da representada. 
 
8.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
 
8.2.1- Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio-administrador ou 
assemelhado, deverá apresentar: 
 
8.2.1.1. Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
 
8.2.1.2. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 
sociedade por ações; 
 
8.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil; 
 
8.2.1.4. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
 
8.2.1.5. Registro comercial, se empresa individual. 
 
8.2.2. Se representada por procurador, deverá apresentar: 
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JPCF/lcs PREGÃO PRESENCIAL 89 2023 - Arbitragem (2) 

 
8.2.2.1. Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida em Cartório, em que conste no mínimo o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos 
poderes para dar lance(s) em licitação pública; devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira 
de identidade ou outro documento equivalente, ou; 
 
8.2.2.2. Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com firma 
reconhecida em Cartório, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo igualmente 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 
Observação 01: É considerado representante legal da empresa, a pessoa citada como sócio 
administrador na habilitação jurídica (8.2.1) apresentada pelo licitante. 
 
Observação 02: Em ambos os casos (8.2.2.1 e 8.2.2.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
 
Observação 03: Caso a habilitação jurídica apresentada determine que mais de uma pessoa deva 
assinar a carta de credenciamento/procuração para o representante da empresa, a falta de qualquer 
uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
Observação 04: Caso o licitante apresente declarações/documentos assinados por procurador, será 
exigida a procuração da outorga de poderes, mediante apresentação de carta de credenciamento e/ou 
procuração, preenchida conforme o item 8.2.2.2 do edital. 
 
8.3. Em conjunto aos documentos do item 8.2, a licitante deverá apresentar e entregar os 
seguintes documentos: 
 
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação bem 
como a ciência e vinculação a todos os termos da presente licitação e possui pleno 
consentimento da divulgação dos dados apresentados – Lei n° 13.709/2018, como condição para 
a participação na presente licitação, conforme modelo em anexo a este Edital; 
 
b) Comprovação do porte da empresa, em caso de beneficiária da LC 123/2006, através de 
Declaração atualizada firmada por contador, ou, através de Cópia autenticada ou via original 
de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da empresa, explicitando o 
porte que se enquadra, independente do contido no Certificado de Registro Cadastral;  
 
Obs.: Será oportunizada a participação de outras empresas não enquadradas no regime 
diferenciado, em caso de não haver no mínimo três (03) empresas ME ou EPP para a disputa 
competitiva no objeto (Lei Complementar 123/2006, art. 49, II);  
 
c) Declaração atualizada, de que a empresa não incorre nas condições impeditivas previstas no 
Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo anexo a este Edital; 
 
8.4. Caso houver algum documento de credenciamento ausente, a licitante terá o horário estipulado 
no preâmbulo do edital, para a apresentação ou o preenchimento, visando à realização do 
credenciamento do representante legal/empresa na sessão pública. 
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8.5. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante 
a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos a este 
Pregão. Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, sendo mantido, porém, o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 
 
8.6. Todos os documentos acima citados poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por cartório competente, por servidor da Administração ou 
pela publicação em órgão da imprensa oficial, sendo retidos pelo Pregoeiro para oportuna juntada ao 
processo administrativo pertinente a presente licitação. 
 
8.7. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes de 
n° 01 e n° 02. 
 
8.8. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração ou de instrumento particular com firma 
reconhecida, poderá representar mais de uma empresa no presente certame, sobpena de exclusão 
sumária das representadas. 
 
8.8.1. Nos casos em que for verificada que o representante legal for o mesmo para duas empresas 
que, comprovadamente, não concorram entre si, será possibilitado o credenciamento de tal forma, 
ficando a cargo do Pregoeiro e Equipe de Apoio à manifestação com relação a isso. 
 
9. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES. 
9.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados e protocolados conforme item 7.4 do edital, e, quando assim solicitado pelo Pregoeiro, 
em conjunto ao credenciamento apresentar o comprovante do protocolo. Os envelopes deverão estar 
em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os 
seguintes dizeres em sua face externa: 
 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2023 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE. 
 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2023 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE. 
 
9.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, conforme item 
7.4 do edital, não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 
 
10. DAS PROPOSTAS DE PREÇO E SUA ABERTURA. 
10.1. A proposta de preços será apresentada dentro do envelope nº 01, em papel timbrado da Empresa 
(ou com carimbo oficial), datada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, suas folhas devem estar 
sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última assinada pelo seu representante legal, nome 
da proponente, número do CNPJ da Empresa, número de telefone e de fax, e-mail, se houver, e 
endereço com CEP. Deve ser elaborada de forma firme e precisa limitada rigorosamente ao objeto 
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deste instrumento, sem conter alternativas de preços ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento ter mais de um resultado. 
 
10.2. Os licitantes em suas propostas deverão indicar, o valor unitário em cada item de interesse e o 
valor total da proposta, em moeda corrente nacional R$ - com até 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula, expressos em algarismos e/ou por extenso, devendo estar inclusos todos os custos e despesas, 
encargos e incidências, diretos ou indiretos, que recaiam sobre o fornecimento do objeto desta 
Licitação. 
 
10.2.1. A proposta poderá vir preenchida, conforme modelo de proposta constante em anexo ao 
Edital. 
 
10.2.2. Poderá também ser apresentado, em Pen drive, a proposta através de arquivo com 
extensão. KIT. O executável deverá ser obtido através do site www.soledade.rs.gov.br na opção 
Licitações ou através de solicitação via e-mail nos endereços compras@soledade.rs.gov.br / 
licitações@soledade.rs.gov.br, onde o fornecedor deverá instalar o executável e preencher 
apenas os campos MARCA (verificar necessidade conforme o edital) e VALOR UNITÁRIO. 
 

b) Itens sem cotação deverá ficar vazio. 

Observação 01: Quando o preenchimento da proposta for efetuado através do programa “Kit 
Proposta”, deverá ser impressa a mesma após a cotação e obrigatoriamente ser entregue esta, dentro 
do envelope nº 01, assinada pelo representante legal da empresa. 

Observação 02: Está disponibilizado no site da Prefeitura Municipal um manual para 
preenchimento da proposta,  www.soledade.rs.gov.br na opção Licitações, ou através de 
solicitação via e-mail nos endereços compras@soledade.rs.gov.br / 
licitações@soledade.rs.gov.br. 

10.3. Declarar expressamente que:  
 
10.3.1. Concorda com o prazo de pagamento do objeto licitado, conforme constante neste Edital; 
 
10.3.2. Assumirá inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuará de acordo 
com as especificações e instruções deste Edital e seus anexos, sendo que o transporte até o local de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, de que o mesmo deverá estar adequado à 
legislação vigente; 
 
10.3.3. Concorda com o prazo mínimo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) dias contados 
da data estipulada para sua entrega. Sendo omissa a proposta, será considerada a validade de 60 
(sessenta) dias contados da data estipulada para sua entrega; 
 
10.4. Concorda com o prazo de entrega discriminado neste Edital. 
 
10.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
10.6. Indicar na proposta inicial, a identificação do banco, a agência e respectivos códigos e o número 
da conta bancária, devendo a mesma ser em titularidade da empresa licitante. 
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10.6.1. Caso a indicação da conta bancária não venha na proposta inicial, a empresa deverá 
obrigatoriamente, indicar na proposta atualizada constante no item 10.2.3 do edital, os dados da conta 
bancária em atendimento ao item anterior, sobpena de ficar pendente os seus respectivos pagamentos. 
 
10.7. Caso os prazos estabelecidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos de forma tácita, para efeitos de julgamento.  
 
10.8. Não serão aceitos, em hipótese alguma, vantagens não previstas neste Edital. 
 
11. DA HABILITAÇÃO. 
11.1. A habilitação da licitante vencedora será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos constantes do envelope n° 02: 
 
11.1.1. DECLARAÇÕES 
a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
o modelo do Decreto federal nº 4.358-02. 
 
11.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
11.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 
no item 11.1.2 (habilitação jurídica), a empresa que já os houver apresentado no momento do 
credenciamento, previsto no item 08 deste edital. 
 
11.1.3. REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 
c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 
d) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
e) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município da sede da 
empresa; 
f) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo; 
 
11.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
11.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento. 
 
11.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Cópia autenticada ou via original de Atestado de capacitação técnico-operacional, em nome da 
empresa, fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, de que executou 
satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado; 
 
11.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 
seu Certificado de Registro Cadastral (CRC) na sua via original e em vigência, excetuando a de 
habilitação técnica. As empresas ainda não cadastradas poderão efetuar o seu registro, até um 
dia antes do certame, no setor de Compras do Município. 
 
11.3. Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com prazo de 
validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 
complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
  
11.4. Os documentos acima citados poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por 
tabelião, por funcionário do Município ou publicação em órgão da imprensa oficial. Sendo que os 
documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficam sujeitos à verificação de sua 
autenticidade. 
 
11.5. Os documentos necessários à habilitação que poderão ser apresentados em original, ou qualquer 
processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou ainda por servidor da Prefeitura 
Municipal de SOLEDADE/RS a vista dos originais; 
 
11.6. O pregoeiro, por sua iniciativa, ou através de membro de sua equipe de apoio, poderá proceder 
à verificação da autenticidade de qualquer documento apresentado, através de consulta "ON LINE" a 
INTERNET, por ocasião da abertura do envelope "documentação" do licitante vencedor. 
 
11.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 
8.3 alínea “b”, respectivamente, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 
fiscal, previstos no item 11.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi 
declarada como vencedora do certame. 
 
11.7.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
 
11.7.2. Ocorrendo a situação prevista no item 11.7, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 
pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 
intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 
 
11.7.3. O benefício de que trata o item 11.7 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
11.7.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 11.7, implicará na inabilitação 
do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 9.2, sem prejuízo das penalidades previstas 
no item 13.1, deste edital. 
 
11.8. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder de pregoeiro. 
 
12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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12.1. O pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no 
presente e as que seguem: 
 
Observação 01: O julgamento se dará pelo Menor preço Unitário por Item, ou seja, menor 
preço por partida realizada; 
 
Observação 02: A pesquisa de preços realizada pela Municipalidade, será divulgada após o 
encerramento da sessão de lances/negociação. 
 
12.1.1. A sessão para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de 
interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e 
equipe de apoio e realizada de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002 e em conformidade com este 
Edital e seus Anexos, será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital; 
 
12.1.2. Declarada aberta a sessão pública do pregão presencial, serão convidados os representantes 
das empresas que se fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao 
credenciamento e/ou representação, na forma do item 08 do edital, os quais poderão ser vistos e 
conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados; 
 
12.1.3. Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas, devendo tais empresas 
efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de documentos para habilitação, 
apresentados na forma do Item 09; 
 
12.1.4. Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
 
12.1.5. Dando continuidade aos trabalhos, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo 
as Propostas de Preços, e escolherá aquela que apresentar o menor preço por item, e classificará 
aquelas cuja variação situar-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do menor preço do item 
ou, em não havendo pelo menos 3(três) propostas naquelas condições, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;  
 
12.1.6. A análise de todas as propostas apresentadas quanto à sua conformidade com as exigências do 
Edital, procedendo-se à desclassificação daquelas desconformes, de forma a definir aquelas que se 
encontram aptas para a fase de lances verbais. Na análise das propostas, o Pregoeiro poderá utilizar-
se da ajuda da Equipe de Apoio e de representantes do setor interessado na aquisição do bem, 
determinando, inclusive, a suspensão temporária da reunião, para analisar mais detalhadamente o 
conteúdo das propostas; 
 
12.1.7. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 
b) sejam omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
d) contiverem opções de preços alternativos; 
e) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item 10; 
f) apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 
g) cujos valores finais forem superiores aqueles constantes no objeto/planilha orçamentária. 
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12.1.8. As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços; 
 
12.1.9. Havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas será realizado sorteio para 
fins da classificação; 
 
12.1.10. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública o resumo das 
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes; preços ofertados, 
propostas eventualmente desclassificadas com a fundamentação para sua desclassificação e a ordem 
de classificação provisória, registrada através de planilha; 
 
12.1.11. O Pregoeiro iniciará a fase de lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes 
de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada em último lugar, registrados em planilhas, observando o que segue: 
a) as rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, até que se obtenha 
um preço compatível com o mercado para a aquisição do bem/serviço; 
b) a cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a definir a 
sequencia dos lances ulteriores; 
c) o lance inicial deverá sempre ser de menor valor em comparação com o de menor preço ofertado, e 
a partir de então o lance de menor valor da rodada em andamento; 
d) dada a palavra a licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar nova proposta, 
obedecida a ordem prevista nos itens 6.1.5 c/c 6.1.11; 
 
e) a diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,01 para os Itens/Lotes; 
 
12.1.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço ofertado para efeito 
de ordenação das propostas; 
  
12.1.13. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
as penalidades constantes deste edital; 
 
12.1.14. O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que ofertou o menor preço, para 
que seja obtido preço melhor; 
 
12.1.15. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
 
12.1.16. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de venda pelo valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo, motivadamente, a 
respeito; 
 
12.1.17. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste Edital e seja compatível com o preço de mercado. 
 
12.1.18. Não serão consideradas, para fins de julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
Edital. 
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12.1.19. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 
44, §2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
atenderem ao item 3.9, deste Edital. 
 
12.1.19.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
 
12.1.20. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 
valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior a de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrem na hipótese do item 6.1.19.1, deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea ‘a’ deste item. 
 
12.1.21. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as 
exigências do item 6.1.20 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 
proposta originariamente de menor valor. 
 
12.1.22. O disposto nos itens 6.1.19 a 6.1.21, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 
 
12.1.23. Da sessão pública deste pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, onde serão registrados todos 
os atos praticados, especialmente o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação, recursos 
interpostos, a qual, após lida, será assinada pelo Pregoeiro, demais membros da Equipe de Apoio e 
pelas licitantes presentes; 
 
12.1.24. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações a cerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste 
Município. 
 
12.1.25. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
12.1.26. Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o atendimento das 
condições habilitatórias do vencedor, mediante abertura do respectivo envelope de documentação, na 
forma do item 11 do edital. 
  
13. DA IMPUGNAÇÃO.  
13.1. A impugnação ao ato convocatório poderá ser feita em até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública. 
 
13.2. A autoridade competente decidirá sobre a impugnação interposta, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas antes da abertura do certame, após prévia manifestação do Pregoeiro. 
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13.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste Pregão. 
 
13.4. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
13.5. Não serão admitidas impugnações apresentadas por fax ou e-mail, devendo a solicitação de 
impugnação ser protocolada no balcão da Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 
 
14.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
  
14.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora em 
cada item e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de 
interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, 
importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 
 
14.4. A adjudicação é ato de competência do pregoeiro, após transposta a fase recursal. 
 
14.5. A homologação da licitação é ato de responsabilidade do Prefeito, feita após a adjudicação. 
 
15. DOS RECURSOS. 
15.1. Tendo o licitante manifestado, motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 
recorrer, esta terá o prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação das razões de recurso. 
 
15.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 
que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 
recurso, no prazo de 03(três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-
se, a todas, vista imediata do processo. 
 
15.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 
pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
15.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 
acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 
05(cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver 
dado causa à demora. 
 
15.5. As razões de recurso deverão ser protocoladas, no prazo supra, junto à Prefeitura Municipal de 
SOLEDADE, Secretaria Municipal da Fazenda, sediada na Av. Julio de Castilhos, 898, Centro 
SOLEDADE/RS, nos dias úteis, no horário de expediente. Os autos do processo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados, no Setor de Compras/Licitações.  
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15.6. Não serão reconhecidos os recursos interpostos por fax, e-mail e aqueles com os respectivos 
prazos legais vencidos. 
 
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
16. DAS PENALIDADES. 
16.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, a 
adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 
 
16.1.1. Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades paras quais tenha 
concorrido, sendo exemplo delas: 
a) atraso no início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “ordem de início dos 
serviços”; 
b) prestação de informações inexatas, que cause embaraço à Fiscalização contratual; 
c) transferência ou cedência de suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros; 
d) desatendimento das determinações da Fiscalização do contrato; 
e) Cometimento de quaisquer informações às normas legais federais, estaduais ou municipais, de 
natureza leve; 
f) Pratica, por ação ou omissão, de qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao 
contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos 
causados; 
g) utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado no projeto básico; 
h) permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados equipamentos de 
proteção individual; 
 
16.1.1.1. No caso de acima de 10 infrações em um semestre, o Município poderá rescindir 
unilateralmente o contrato administrativo, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades. 
 
16.1.2. Multa de: 
a) 1% sobre o valor global mensal do contrato, além do desconto mensal do serviço não realizado: na 
recorrência de mais de 2 das mesmas infrações durante 1 mês; 
b) 2% sobre o valor global mensal do contrato, além do desconto mensal do serviço não realizado: na 
recorrência de mais de 4 das mesmas infrações. 
 
16.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
 
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administração Pública. 
 
16.2. Em caso de inadimplemento contratual, o valor da multa deverá ser recolhido no prazo de 10 
(dez) dias, contados da intimação, podendo ser descontados dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, ou ainda cobrado judicialmente, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. 
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16.3. Em qualquer caso, a contratada será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
16.4. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
17.1. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
OBS: A Autoridade superior competente é o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições. 
 
17.2. A simples participação na licitação implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
17.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste Edital. 
 
17.4. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
17.5. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma 
da legislação vigente, observado o disposto no artigo 49 da Lei Federal 8.666/93. 
 
17.6. Até a entrega do bem licitado poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito 
a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 
17.7. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no mural oficial da Prefeitura 
Municipal, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos 
representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que 
comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 
a) julgamento deste Pregão; 
b) recurso porventura interposto; 
 
17.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação. 
 
17.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 
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17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Soledade. 
 
17.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520/2002 e na 
Lei nº 8666/1993. 
 
17.13. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Foro da Comarca de Soledade, RS, com 
exclusão de qualquer outro. 
 
17.14. Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 
assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro e os membros 
da Equipe de Apoio. 
 
17.15.  Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira, deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feito por tradutor público juramentado. 
 
17.16. Maiores informações serão prestadas aos interessados, em horário de expediente, na Prefeitura 
Municipal de Soledade, Av. Júlio de Castilhos, nº 898, Centro, ou pelo telefone (54) 3381 - 9000. 
 
17.17. O Caderno de Licitação, composto por Edital e Anexos, poderá ser retirado no Setor de 
Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Soledade/RS. 
 

Soledade, 06 de Dezembro de 2023. 
 

 
MARILDA BORGES CORBELINI 

PREFEITA MUNICIPAL DE SOLEDADE/RS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO Nº. ________/20____ 
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...............................................................................................(nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ 

sob o nº.................................................................., com 

sede....................................................................................(endereço completo), interessada (o) em 

participar do Pregão nº _____/20____, em conformidade com o disposto no 4º, inc. VII, da Lei 

10.520/2002, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

Obs.: Deverá ser assinalado UM dos campos abaixo, conforme se enquadre. Se enquadrada 

como microempresa/empresa de pequeno porte, anexar a Declaração atualizada firmada por 

contador atestando o porte da empresa. 

 

(   ) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e possui pleno consentimento da divulgação dos 

dados apresentados, referentes à licitação em epígrafe; 

(   ) Na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e possui pleno consentimento da divulgação dos dados apresentados, referentes à licitação 

em epígrafe; 

(   ) Na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular de 

habilitação e possui pleno consentimento da divulgação dos dados apresentados, referente à licitação 

em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

comprometendo-se a promover a sua regularização caso seja vencedora do certame (Art. 43, §1º da 

Lei nº. 123/2006), e por isso requer a concessão do prazo de 05 (cinco) dias úteis (Art. 43, §1º da Lei 

nº. 123/2006) para tal regularização, pelas razões descritas abaixo: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

LOCAL E DATA: 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

 
 

 (MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INCORRE NAS CONDIÇÕES IMPEDITIVAS DO 
ART 9 E 87 DA LEI 8.666/93) 
DADOS DA EMPRESA 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

PREGÃO: _____/_______ 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Local, Data e ano. 

 
A empresa ____________________________, CNPJ nº__________________________________, 
por intermédio de seu representante legal Sr________________________________________, 
portador do CPF nº ________________________ e da Carteira de Identidade nº 
_______________________________ expedida pelo (a) _____________, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que a empresa não incorre nas condições impeditivas previstas no Art. 9 e 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 

 

 

______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CONTATO/EMAIL: 
BANCO: 
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JPCF/lcs PREGÃO PRESENCIAL 89 2023 - Arbitragem (2) 

AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
EDITAL        

 
PROPOSTA DE PREÇOS  

 
           

Item Quant.  Un. Descrição Marca (verificar 
necessidade conforme o 
edital) 

Valor Unitário 

      
Valor total da proposta (conforme item 10 do Edital): 
 
 
 
A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
___________________________, através de seu representante legal, Sr. (a) 
_______________________, inscrito no CPF nº ______________________ e RG nº 
_______________________, vem através deste declarar expressamente que:  
 
Concorda com o prazo de pagamento do objeto licitado, conforme constante neste Edital; 
 
Assumirá inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuará de acordo com as 
especificações e instruções deste Edital e seus anexos, sendo que o transporte até o local de entrega 
correrá exclusivamente por conta do fornecedor, de que o mesmo deverá estar adequado à legislação 
vigente; 
 
Concorda com o prazo mínimo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) dias contados da data 
estipulada para sua entrega; 
 
Concorda com o prazo de entrega discriminado neste Edital. 
 
 
 

_______________________, _____ de ________________ de 20____. 
 
 

________________________________ 
PROPONENTE 

CNPJ 
 
 
 

 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 

 

Declaração 

 

 

_____________________________________________________, inscrito no CNPJ nº. 
____________________________________, por intermédio de sua representante legal a srª. 
________________________________, portador do CPF nº _______________________, 
DECLARA para os devidos fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n°. 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

     _____________________, ____/_____/_____. 

 

________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Representante Legal 

 

 
 

 
CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 
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JPCF/lcs PREGÃO PRESENCIAL 89 2023 - Arbitragem (2) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 
MODALIDADE 
 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CONTATO/EMAIL: 
        
REPRESENTANTE LEGAL (NOME, ENDEREÇO COMPLETO E CONTATO DE E-
MAIL/TELEFONE): 
CPF: 
RG: 
 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE CONTRATOS (NOME, ENDEREÇO E CONTATO 
DE E-MAIL/TELEFONE): 
CPF: 
RG: 
           
 
Observações:  
- A empresa DEVERÁ obrigatoriamente, informar um endereço de e-mail titular e endereço de 
correspondência válido, sob pena de estar sujeita a aplicação de penalidades do edital pela não 
assinatura do contrato, o qual ocorrerá de forma eletrônica. Esse documento só terá validade para fins 
de credenciamento de procurador, se vier assinado pelo administrador da empresa constante no ato 
constitutivo, e que esteja em atendimento às condições do edital que a mesma estiver participando. 
- Não será de responsabilidade do Município o prejuízo da empresa no processo licitatório, em caso 
de não estar realizando o acesso ao endereço eletrônico indicado no documento em questão. 
 
 

_______________________, _____ de ________________ de _______. 
 
 
 

________________________________ 
PROPONENTE 

CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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      A (pessoa jurídica)_____________________________________________________________, 
inscrito no CNPJ nº ___________________________________, estabelecido no 
endereço_______________________________________________________________, vem através 
de este atestar para os devidos fins que a empresa 
______________________________________________________________________, CNPJ 
______________________________, estabelecida no endereço 
_________________________________________________________________________________, 
forneceu os produtos/serviços de 
______________________________________________________________________. 

     Atestamos, ainda, que os produtos/serviços foram comercializados/prestados satisfatoriamente, 
não existindo, em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

 

__________________________, _______/_______/_______. 

 

______________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
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